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1° ADITAMENTO AO TERMO N° 011/2016 - AMSE 
PROCESSO N® 1724/2016 - FUNDAÇÃO CASA-SP

1° Aditamento ao Termo de Colaboração 
no 011/2016-AMSE, que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
CASA - SP e Ação Educativa - Assessoria 
Pesquisa e Informação, tendo por objeto a 
cooperação no atendimento ao adolescente, 
em cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
no 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
no 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, no 848, Luz, São 
Paulo, Capital, neste ato representada pelo senhor Secretário de Justiça da 
Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania, MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA, 
respondendo pelo expediente da FCASA-SP, e por seu Diretor Administrativo 
FRANCISCO CARLOS ALVES, nomeado nos termos da Portaria Administrativa 
no 418/2009, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

AÇÃO EDUCATIVA - ASSESSORIA PESQUISA E INFORMAÇÃO, instituída nos 
termos da Lei Civil, registrada no 3° Oficial de Registro de títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica de SP, com sede na Rua General Jardim, 660 - Vila Buarque, 
município de São Paulo - SP - Cep 01223-010, município de São Paulo- SP, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob 
n° 00.134.362/0001-75, tendo por sua Presidente a Sra. MARIA MACHADO 
MALTA CAMPOS, portadora da Cédula de Identidade RG n® 2.414.315-7 e inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob n® 043.022.228-91, 
representada, através de Procuração, pela senhora VERA MARIA MASAGÃO 
RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.197.164-9, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob n° 014.002.048-95 e pela 
senhora MARIA VIRGINIA DE FREITAS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 7.789.544-7, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
n® 028.411.718-84 e pelo senhor ANTONIO ELEILSON LEITE, portador da Cédula 
de Identidade RG n® 16.753.810-X, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob n® 092.816.118/80, pela senhora DENISE CARREIRA 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade RG n® 16.457.719-1, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob n® 105.091.838-08, pelo 
senhor MARCOS JOSÉ PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 
n® 13.526.222-7, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
n® 045.425.018-50 e pelo senhor ROBERTO CATELLI JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade RG n® 13.796.719-6, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob n® 076.820.168-33, doravante denominada OSC,

Considerando que entre as partes foi firmado Termo de Colaboração n® 011/16- 
AMSE, assinado em 01 de agosto de 2016 e.

Considerando que há interesse das partes em dar continuidade a supracitada 4^ 
Colaboração; ^
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Considerando a necessidade de alteração no preâmbulo do responsável da FCASA-SP 
bem como o acréscimo de procuradores pela OSC,

Considerando a Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2018 do SENALBA - 
Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo e do 
SINDELZVRE - Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo, que assegura aos 
empregados, a partir de 1° de março de 2017, o reajuste salarial de 5,0% (cinco 
por cento) a ser aplicado sobre os salários vigentes em fevereiro de 2017, sem a 
necessidade de repasse suplementar;

Considerando a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeiras;

Resolvem PRORROGAR e RETIFICAR referido instrumento, a CLÁUSULA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA (aditar item 2.1.1) e CLÁUSULA 
TERCEIRA DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir de 
01 de agosto de 2017 e com término previsto para 31 de julho de 2018, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, pelo prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses.

2.1.1. No prazo máximo descrito no item 2.1, está suprimido o prazo de 12 (doze) 
meses referente à primeira vigência, a qual compreende o período de 01 de 
agosto de 2016 a 31 de julho de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor global estimado do presente Termo de colaboração é de
R$ 2.514.649,80 (dois milhões, quinhentos e catorze mil, seiscentos e 
quarenta e nove reais e oitenta centavos), onerando a Natureza da 
Despesa 33504381 e a Funcional Programática 12.243.1729.5905.0000, sendo 
R$ 1.047.770,75 (um milhão, quarenta e sete mil, setecentos e setenta 
reais e setenta e cinco centavos) para o presente exercício e o restante 
para os exercícios subsequentes.

3.2. A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito 
na CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$6.043,66(seís 
mil, quarenta e três reais e sessenta e seis centavos) para DESPESAS 
COM RECURSOS HUMANOS, fixado com base nas despesas fixas com recursos 
humanos, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE TRABALHO e 
no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS), de acordo com a 
proposta aprovada no chamamento público como parte integrante deste termo, 
perfazendo o valor de desembolso mensal proposto de 
R$209.554,15(duzentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e quinze centavos).
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E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) 
testemunhas. A ■.

jsão^Paulo, OJ. de de 2017.

FUNDAÇÃO ÇENTR0 DE ATENDIMENTO SÓtlOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP 

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Secretário de Justiça da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

FRANCISCO CARLOS 
iretor Administra

AÇA' UCATIVA ASSESSORIA PESQUISA E INFORMAÇÃO 
MARIA MACHADO MALTA CAIwjPQS 

Presidente

TESTEMUNHAS:

—— •

I0SE LUIZ CARUSO 
Chefe de Seção

‘hAQ iv^
VAI^IA MARIA DA SILVA 
Agente Administrativo
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ANEXO

PLANILHAS

DE

APLICAÇAO

FINANCEIRAS
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’O Otssidio ^Q^7t?.0^6 da Categoria (Soboiba) concedeu o reajuste de 5.00% (cinco poi cento) a partir de 01/03/2017 
"A AçAo nducativa concede plano de saúde para scus colaboradores como íottna <lc assegurar condiçées de tiabalbo 
adequadas Como cntóno de isonomia. todos funcionários usufruem deste beneficio ••'Ajuste de

educadores para atendimento das modaltciades do plano de trabalho 03 educadores atd 
■ír;educadores até OOhs/més e 14 educadores ate SOhs/mús inicio em outubro de 201G
' f Valor de RH com o dissidio (luncionaiios AÜM) c

leais e noventa
ü compcrtsnçao hora autu dos educadores para R$ 3:t.02 (innia e

Para custear as vanaçées etn rúbneas de e ou de ü/l. os saldos de RH quanto de D/l setâo utili/ados para 
eventuais tisiouros nos mescs seguintes (RH e ou ü/l)
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Coord. Geral do Projeto 

Cooid Túcmco do PfDiCío

Coortí . de Arca

F:<lucadof (Aló 00 ?íotuuJ** 

Educador (Al6 80 horas)*' 

Educado? (Ale 00 horas)*** 

Educador (Até 74 horas)* 

Cocidcnnilor AOM o F-inanco ro 

SujMífvisor Adtn Financeiro 

Anaíistfl Adm’Fmat)cei(o Pii;no 

ASSIST ADM Financeiro JR

1

1
2

10
A

3

3

1
1

1

1

iO UNH

IOENEFICIOS (Af4*VR ♦ VT ♦ VA + Aux Crccho) 

ENCARGOS (INSS ♦ PGTS ♦ PIS)

R\0
*-• 59-.V '•: ;■ V’.: ■■'
•.TOTAUMÔS í :

■ . ^ C.v. ..'iiUí'>v5Í*í:;...

4.223.31 RS 4.223.31

7 205.fi7 RS 7 200.87

5.769.49 RS 11.538.08

2 713.60 RS 27 130.00

2.713.00 RS 10.854.40

3 052.B0 líS 9.158.40

2.510.08 R$ 7.530.24

6 049.U8 R$ 6 940,80

0.300.05 RS 6.390,05

4 404.75 RS 4 484.75

2.796.93 RS 2.790,03

-'I.
uKiSPlP

RS

RS 30.075.82

RS 33 904.89

’ CUSTO 0!A DF. SAIARIOS 

* CUSTO OE SALArIOS NO PERJüOO

Hi

RS

5 40H.52 

1.047.006.24

13» SALARIOS ü ENCARGOS 

FÉRIAS E ENCARGOS 

multa DG FGTS

RS

RS

RS

11 014.7‘J 

3.671.58 

4 3Ü7.UÍ)

^CUSK) DIA ÜE PlíOVISÃO 

^ CUSTO OE PROVISÃO NO PERlODO

RS

RS

635.14

133.379.54

CoofdeníiOOf Geral do Projeio a 20hs/rr.ès
• 03 Educadores serão rcrminerados por hora trabalhada, podendo cada educador leaiizar no ma*inio 74 horas mensais.
•• 14 Eduoadores serfto temuf^erados pof horn iroba'.hada. podendo cada educador realizar no méximo 80 horas mensais.
** 03 Educadores (Radio e TV. Cmeina e Folooroíia) seiAo renuinctacJos |)or hora trabalhada, podendo cada educador realizar nn n>axinio 00 
*•* Aluniizaçao segunda pane do dissidio coletivo (5,57V«) começou ser pago em setembro de 2016 e novo dissidio 2017/2010 
*•• Dissidio colehvo 2017/2018 (5%) começou ser pago em abril de 2017 (reituaiivo)

Educador vaior/hora levereiro tíe 2016 RS 29.08.
Educador valor/hora março de 2016 RS 30.68 (5.5%).
Educador ''olor/hora selemoro do 2010 RS 32,30 (5.57%).
Educador valor/hora março de 2017 RS 33.92 (5%).



t
(f c-

1724/16

, AA

Pcoomo.ijí.1 ^ l W---------

FUNDAÇÃO CASA Prorrogação a partir dc : --------------------—

Rubric.'! Fl. ní
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Rocursos Humanos

AKmontação

Material Pedagógico

Coritas Públicas

Salâfios, üíicargos. Adicional por tempo dc serviço. IJeneticios (Vaie Tríinspone. Vafe Refeiç»io. V.'iio Atmiontaçâo. Auxiito 
Creche) Gxames Médicos Admissionais. OennssíOfMis e Periódicos Multas e verbas rescisó/ms

Lanches para educadores, exciusivamente pam es reuniões do trabalho o Apresentações Adolescentes em mostras culturais.

Maleuâis espocilicados no Plano de Trabalho, bem como outtos n.^o menemados que eventualmontú pcdutào ser adquiridos 
mediantí! nnólise c auiori/açóo <ía GAC

Oospesas com pagomonto do um telefono fixo exclusivo para o projeto o os telefones móveis para coordenação e AOM. provedor 
de acesso internet de banda larga e serviços gerenciados. Energia elétrica, égua o esgoto.

Serviços dc Correios (Sedex. selos para cana. eniiega de encomendas, telegramas). Cartório. Xerox; Impressos Gráficos (Livros, 
Kichas. forntulAfios, instruntentais recnicos e administrativos). PuWicaçôus om jornal. Material do oscritório. Hof^oráríos sofViçx)s 

Prestação do Serviços dn contAbeis; Seguro de materiais o oquip.unentcs, LocaçAo dc equipamentos. Uocaçóo do espaço para realizaçóo de eventos, 
terceiros Pagnmcnio dc sorviços para realizaçAo dc palestras, eventos. worKsItop, forniaç<1o do pessoal, projetos e ediçâo de vídeos do

filmes c gravaçAo em CD das produções da oficma de áuüto visual Prestação de serviços especializados em sisiematizaçáo río 
expenóncias Tarifas bancárias diversas destinadas ao projeto

Manutenção Manutenção'corroUva o preventiva de equipamentos utilizados díretamento nas otívídados oferecidas aos adolescentes e 
celulares utilizado pela equipo (troca do batoria, etc...). ' ^

Despesas com iransportc parn oxecuçAo do serviços administrativos (homologações, aquisição du mutenais. serviços oancanos. 
entrega e retirada de cquipamenJos/rnaferíais/docu/nenlos) e Serviços Técnicos (Acompanhainento/SUpervísAo do iraoalho dos 

Transportc/combustívc! leducadoros). Transporte pObhco. pedágio. locaçAo de veiculo com combustível auioiizado pelo gestor da GAC. e táxi. Despesa 
com transporte de profissionais residentes em municípios fora da sede para foahzaçóo tíe liomotogaç.Ao junto ao Sind<caio da 
Categoiiu. após o encerramento do contrato

CUSTO DIA PROPOSTO POR ADOLESCENTE 

CUSTO DO PtRiOnO PROPOSTO

RS 27.29

338.641.80

* Todos os custos nâo previstos na presente tabela devem ser acompaniundos de jusiilicaiiva pela OSC e observada sua virtcuInçAo a finalidade do atendimento

] ** Todos os Custos que náo forem exclusivos do objeto da almejada Parceria dc Colaboração deverão mcidír proporcmnaimcnie e nào miegraimcnte no custo do 
Iajuste, scjam eles de RH ou do despesas Diretas e Indirelas, amda ass.m. sempre apresentada justificativa acerca de sua proporção
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RECURSOS HUMANOS 

DESPESAS

. CUSTO ANUAL

RS 2.175,708.00 

RS 338.641.80
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P.u&ncd fl. n*?

'". 7.'~ f! ''■ *' •'^Vsiíí' *•'«"•*>• '

'':&^4:

V J^ ccí; ^TOT^.rjl;::-:

Ri 1 076 »4 RS 337.es RS 42 23 RS *. 457.C}

Ri ve37.50 ' RS S7S.47! RS 72,«' RS 
:

ZÍ3C.C3

RS T <r*.22 PS 45» a RS 57.SÍ RJ 1 S-PJ 47

RS 6Í1.W
jftí 2S7.04I RS

27.14! RS
934.20

RS 60Vt7 RS 2:r.W RS 27 14 RS 035.20

Ri ne.io
^ Ri 344.22! RS 30.U! RS 1 OM.Zl

RS 6<t0 07 RS ?»6» RS :51o RS SOS f!

RS 1.T7322
Ír» SSS.»^ RS

69.S3 ■ RS 23ST.71

RS : CW.4J Ri ST 1.6* RS «« RS 2 2« 03

RS 1 U).Q< RS
ass.75! RJ

44.es RS S M7.24

RS 7;3 22 RS 2:3.75 RS 27S7 RS 004 0«

RS 1076.04 1 RS JJT.StJ RJ 42,23* RS 1457.03

PS tíjr.s: RS 574.47 RS 72 04 RS 2 444 03

RS 2043.44 i RS 923,12 j RS 1tS.3S| RS 3050.04

RS í 01S.73 RS 2 17C.9: RS :?1.4Ô RS 9 352 0:

RS 27C7.es 1! R» 6&8.36' RS
t

lM,St| Rí 3.744.0:

RS 2 335.3Í RS 732M RS 5159 RS 3 1Í9 03

RS
ii»íi 11r3 «2.431 RS 75 30: RJ 2.597.04

RS 1 772 :; RS 5559f RS 05 53 RS 2 357.7»

RS 1 035.9? RS 511.0S| RS JJ.CJl RS 2.2».e3

RS 1 143 6» RS 355 7! RS 44 tS RS 1 54? 24

RS
713.22 1!« .......

223.75! RS 27,571 iW 004.04
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FUNDAÇÃO CASA P'orrojatio a partir de
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y,--..

•; *í

SO PROPOSTO (AGOSTO DE 2017 À JULHO DE 201^1' -S^ / -

t$.1aM7T70.7£
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dias OE OPERAÇÃO
PRettrO.p 0£ ATENSViKTO j

EO| RECURSOS HUVANOS
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33 30
1035 : 1035 i

161 305 00 1c1 305.00
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28245.15;
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X

X

X

K
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X
!
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1 .__* j__ * . i
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' ^ I

i ^ i
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